
R E P Ú B L I C A mPORTUGUESA

CA/ftARA d o s  d e p u t a d o s

PARECER N.° 63
Senhores Deputados. —  A  v o s s a  c o m is

sã o  d e fin a n ç a s , v er ifica n d o  o  p ro jec to  de  
l e i  n .°  2 4 - B  (r e n o v a ç ã o  d e in ic ia tiv a ) , do

S r . H en r iq u e  C ab ra l, d e lib ero u  p or  m a io 
r ia  co nfirm ar o p a r e c e r  da su a  a n te c e s 
so ra .

* S a la  d a s  s e s s õ e s  da  c o m issã o  d e  fin a n ça s, 1 0  d e F e v e r e ir o  d e  1 9 2 6 .

Amílcar Ramada Curto.
Carlos Soares Branco.
António de Paiva Gomes (com  d e c la r a çõ e s) . 
João lamagnini Barbosa (c o m  d e c la r a çõ e s) . 
Daniel José Rodrigues.
Manuel da Costa Dias.
José da Cruz Filipe.
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

N.° 24-B

Senhores Deputados.— R e n o v a m o s  a  in ic ia tiv a  do p ro je c to  d e le i  n .°  8 5 5 - D ,  com  p a 
r e c e r  n .°  9 3 2 , de 1 9 2 5 .

E m  2 9  d e J a n e iro  d e 1 9 2 6 .
Deljim Costa.
Henrique M. P ais Cabral.

PARECER N.° 932 (de 1925)

Senhores Deputados.—  O p r o je c to  d e le i  
n .°  8 5 5 - D ,  a p resen ta d o  p e lo s  ilu s tr e s  S r s . 
D e lf im  C o sta  e  B a p tis ta  da  S ilv a , co n ced e  
a  n om ea çã o  de J o ã o  do A m p a r o  B a p tis ta  
p a ra  o c a r g o  de a sp ir a n te  do q u ad ro  da  
D ir e c ç ã o  G er a l d a s C on trib u ições e  Im 
p o s to s .

P a r a  fu n d a m en ta r  e s ta  n o m ea çã o  e x 

tra o rd in á r ia  p o d er ia  a  v o s s a  co m issã o  de  
fin a n ça s b ord a r  u m a sé r ie  d e  c o n s id e r a 
ç õ e s , m a s p or  cer to  q u e  no  seu  d izer  e la  
n ão  sa b er ia  p ô r  a co n c isã o , a liad a  à  c la 
r e z a , à sen tim en ta lid a d e  e  à  fôrça  d e co n 
v ic ç ã o , q ue o r e la tó r io , a p en so  ao  p r o je c 
to , co n té m  e  o s  d ocu m en to s a d ju n to s ta m  
e v id e n te m e n te  re fo rça m .
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A c to s  d e ju s t iç a  e  d e  eq u id a d e  tem -n os  
p ra tica d o  a R ep ú b lica  a  tod o  o in s ta n te  e 
d ecer to  m a is  u m a v e z  o s  p r a tic a r á  em  fa 
v o r  de quem  tan to  se  sa c r ific o u , b em  com o

L is b o a , 4  d e A b r il d e 1 9 2 5 ,

Projecto de
I

Senhores Deputados. —  A  Ordem do 
Exército  n .°  2 2 , 2 . a sé r ie , de 5  de O utu 
b ro  ^ e  1 9 1 9 , lo u v a  com o ten d o  p res ta d o  
r e le v a n te s  se r v iç o s  à R ep ú b lica  o s  s e 
g u in te s  in d iv íd u o s: A b e l  A b ílio  B a p tis ta , 
J o ã o  do A m p a r o  B a p tis ta  (co m  d o is  lo u 
v o r e s )  e  J o s é  d os S a n to s  B a p tis ta , q ue to 
m aram  p arte  com o v o lu n tá r io s  c iv is  n a  d e 
fe s a  d e M ira n d ela  quando d as in v e st id a s  
d as fô r ç a s  m o n á rq u ica s d e  1 , 2  e  9  de  
F e v e r e ir o  d e 1 9 1 9 , e  M aria A d e la id e  B a p 
tis ta , q u e , a p e sa r  de m u lh er , n ão r e c e o u  l e 
v a r  à s  fô rça s rep u b lica n a s e  d eb a ix o  de  
fo g o  o s  m a n tim en to s in d isp e n sá v e is .

S ã o  quatro  m em b ro s da m esm a  fam ília: 
p a i e  tr ê s  f ilh o s .

S u c e d e  a g o r a  que A b e l  A b ílio  B a p 
t i s t a —  o p a i —  fa leceu  em  1 0  de M arço  de  
1 9 2 2  em  r e su lta d o  de u m a  p n eu m o n ia , que, 
en co n tra n d o -o  com  a s feb r e s  con tra íd as  
d u ran te  a  Traulitânia, em  v ir tu d e  d a  in 
tem p ér ie s  q ue a tr a v e sso u , o v itim o u  (a te s 
tad o  do su b -d eleg a d o  de sa ú d e , E x .mo S r .  
D r . M an u el da C osta  R o ch a ).

J o s é  d os S a n to s  B a p tis ta , a g e n te  da  
p o líc ia  d e in v e s t ig a ç ã o  cr im in a l, fa le c e u  
n a  en ferm a ria  d aq u ela  p o líc ia , n o  P ô r to , 
v itim a d o  p o r  u m a p n eu m o n ia  co n tra íd a  em  
se r v iç o  e  q ue se  co m p lico u  com  d oença  
c o n tra íd a  em  F r a n ç a  p or  te r  s id o  g a se a d o  
q u a n d o  fa z ia  p a r te  do C orpo E x p e d ic io n á 
rio  P o r tu g u ê s .

R e s ta  co m o  único  socorro  d e ssa  fa m ília , 
q ue h o je  se  com p õ e  de v iú v a  e se te  filh os  
jn çn o res, J o ã ç  do  A m p a ro  ^ aptista^  res-.

su a  fam ília , n a  d e fesa  d e ssa  m e sm a  R e 
p ú b lica .

A  v o s s a  co m issã o  de fin a n ça s d á  o se u  
v o to  ao p r o je c to .

A . Portugal Durão.
Jaime de Sousa.
Pinto Barriga  (c o m  d e c la r a çõ e s) .
Amadeu de Vasconcelos.
M . Ferreira de Mira  (c o m  d e c la r a ç õ e s) . 
António de Abranches Ferrão (co m  r e s 

tr iç õ e s) .
Carlos Pereira  (co m  d e c la r a çõ e s) .
Viriato da Fonseca, r e la to r .

lei n.° 855-D

p eito  d o  q u a l se  p a s s a  o s e g u in te :  erfi. 
A b r il d e 1 9 1 9 , e stan d o  o re fer id o  J o ã o  
B a p tis ta  serv in d o  com o a m a n u en se  in te 
rin o  da a d m in istra çã o  do co n ce lh o  d e M i
ra n d e la , fo i n om ead o  a sp ira n te  de fin a n ça s  
p r o v isó r io  n o  m e sm o  c o n ce lh o , tom an d o  
em  se g u id a  p o s s e  e  sen d o -lh e  p a s sa d o  o  
r e sp e c tiv o  d ip lom a d e fu n ções p ú b lic a s , 
e x erceu  ê s s e  lu g a r  d u ra n te  se is  m e se s , ao  
fim  d os quais é  d esp ed id o , se m  lh e  p a g a 
rem  v e n c im en to  d e  e sp é c ie  a lg u m a , com  
o p r e te x to  d e  q u e n ão  tin h a  v isa d o  o a l
v a r á  d e n o m ea çã o .

E m  2 9  de N o v em b ro  de 1 9 1 9  ó p u b li
cad a  n o  Diário do Govêrno n o v a  n o m ea 
çã o  de a sp ira n te  p r o v isó r io  (d e s ta  v e z  v i 
sa d o ) e  a té  O utub ro  de 1 9 2 3  d esem p en h ou  
ê s s e  lu g a r  co m  co m p etên c ia  e  z ê lo  (a te s 
ta d o  do secre tá r io  de fin a n ça s, S r . C arlos  
E u g ê n io  T ô r r e s ) .

C on co rren d o  ao  lu g a r  do a sp ira n te  do 
q uad ro  da D ire c ç ã o  G er a l d a s C o n tr ib u i
ç õ e s  e  I m p o sto s , q u e  j á  e x e r c ia  p ro v isò -  
r ia m en te , é c la ssifica d o  com  o n .°  1 0 6  
(Diário do Govêrno n .°  2 7 2 , 2 .a sé r ie , d e  
6  d e D e z em b r o  d e  1 9 2 0 ).

E m  N o v e m b r o  d e 1 9 2 3  é-lh e  com un i- 
n ica d o  que d e ix a  de e s ta r  ao  se r v iç o  p o r  
ter  s id o  d em itido  o a sp ir a n te  M ou ra  C ar
n e iro , q u e  ê le  su b stitu ía .

A s s im , en co n tr a -se  e s s a  fa m ília  n a  m i
sér ia  sem  q u e a  R e p ú b lic a  s e  h aja  a té  
h o je  lem b ra d o  d e fa c ilita r  o g a n h a -p ã o  a 
quem  ta n to  se  sa cr ificou  p or  e la .

$  péssimo exemplo geria êsse de & Re-*
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p ú b lic a  g a la r d o a r  com  a  T ô r r e  e E sp a d a  
a  v ila  d e M iran d ela , d e ix a n d o  so sso b r a r  
n a  m isér ia  a  fa m ília  d e  quem  m a is  co n 
tr ib u iu  p ara  q ue ê s s e  p rém io  fô s s e  m e r e 
c id o .

A s s im  —  com o ju s to  g a la r d ã o  d e se r v i
ç o s  r e le v a n te s  e  p ara  acud ir  à s  d e sg r a ç a 
d as c ircu n stâ n c ia s  d e ssa  fa m ília , cu jo  ch efe  
e  tr ê s  filh o s tam  a b n eg a d a m en te  jo g a r a m  
a v id a  n a  d e fe sa  d a  R ep ú b lica  —  te m o s  a  
h o n ra  d e p ro p o r  o se g u in te  p ro jec to  d e  l e i :

A r tig o  1 .°  É  n om ea d o  J o ã o  do A m p aro  
B a p tis ta  a sp ira n te  do q u ad ro  da D ire c ç ã o  
G er a l d as C on tr ib u içõ es e  Im p o sto s , p e 
lo s  r e le v a n te s  se r v iç o s  p or  ê le , p o r  sen  
p a i e  p o r  se u s  irm ã os p r es ta d o s  em  d e fe sa  
da R e p ú b lic a . q u an do  d os a ta q u es  a M i
r a n d e la , em  1 , 2  e  9  d e F e v e r e ir o  de 1 9 1 9 ,  
p e la s  fo r ç a s  m o n á rq u ica s.

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
c o n trá r io .

Delfim Costa. 
Baptista da Silva.
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